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RESOLUÇÃO nº 19/11 
 

Altera a data de realização da 1ª Conferência Regional Sobre Transparência e Controle 
Social do Médio Vale do Itajaí, convocada na forma da Resolução nº 15/11. 

 
 
PAULO ROBERTO ECCEL, Presidente da Associação dos Municípios do Médio 

Vale do Itajaí – AMMVI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto 
Social; e 

Considerando-se que a convocação da 1ª Conferência Regional sobre Transparência e 
Controle Social dos Municípios do Médio Vale do Itajaí, na forma da Resolução nº 15/11, tinha 
previsão de realização em 22 de novembro do corrente; 

Considerando-se a coincidência desta data com o final da Missão Técnica Internacional 
integrada por alguns dos Municípios que irão participar da Conferência; 

Considerando-se a deliberação pela sintetização do nome e pelo adiamento da data de 
realização da Conferência para evitar prejuízo de seu desenvolvimento regular e da participação 
efetiva dos interessados; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - O “caput” do artigo 1º da Resolução nº 15/11, de 28/07/2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º - Fica convocada a 1ª Conferência Regional sobre Transparência e Controle 
Social do Médio Vale do Itajaí, a ser realizada no dia 30 de novembro de 2011, das 8h 
às 17h, tendo como tema central: “A sociedade no acompanhamento e controle da 
gestão pública”, no Teatro Michelangelo (Uniasselvi/Fameblu), sito a Rua Engenheiro 
Udo Deeke, nº 51, Bairro Salto do Norte, CEP: 89.065-100, na cidade de Blumenau/SC, 
como etapa preparatória da 1ª Conferência Nacional sobre Transparência e Controle 
Social – 1ª Consocial.” 
 

Art. 2o – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Blumenau, SC, em 27 de Outubro de 2011; 42º Ano de Fundação. 
 
 
 
 
 
PAULO ROBERTO ECCEL 
Presidente da AMMVI 
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